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ANEXO III - RISCOS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  - 2012 

 (Art. 4 o, § 3o, da Lei Complementar n o 101, de maio de 2000) 

 
 

A Lei de Responsabilidade Fiscal trouxe às administrações públicas em 

todos os níveis governamentais a necessidade da existência de um regime fiscal 

responsável, cuja implementação neste Estado foi realizada nos últimos anos, 

constituindo-se preocupação e dever da Administração Pública Estadual a 

manutenção deste sistema que, além da melhora nos resultados fiscais, significando 

maior comprometimento com o ajuste fiscal, desencadeou várias mudanças 

institucionais, com o objetivo não só de permitir a solvência do setor público a longo 

prazo, por meio da estabilização do endividamento público, mas também de 

aumentar a transparência fiscal. 

No entanto, a existência de riscos na economia como um todo, e na 

Administração Pública não é diferente, pode representar alterações nos indicadores 

fiscais esperados. As alterações desses indicadores podem ter conseqüência nas 

decisões futuras de política fiscal, merecendo, portanto, especial atenção por parte 

do gestor público. Podem-se classificar dois tipos de riscos fiscais: os que afetam o 

cumprimento da meta de resultado primário e os que afetam o primário requerido 

para a trajetória da razão dívida/PIB desejada. 

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado 

primário têm efeito sobre fluxos de receitas e despesas de forma que estes sejam 

diferentes das previsões contidas nas propostas de execução orçamentária, sendo 

denominados riscos orçamentários. Com relação aos riscos orçamentários, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no seu art. 9o prevê que, se ao final de um bimestre a 

realização da receita não comportar o cumprimento das metas de resultados 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo 

permite que desvios em relação às previsões sejam corrigidos ao longo do ano de 

forma a não afetar o cumprimento das metas de resultado primário. Dessa forma, os 

riscos orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de 

despesas. 



  

O segundo conjunto de riscos tem impacto direto no estoque da dívida 

pública. O aumento desse estoque, por sua vez, deverá ser compensado por uma 

aceleração no processo de privatização ou por geração de resultados primários 

futuros maior que aqueles inicialmente estimados, de forma a manter a trajetória da 

razão dívida/PIB desejada. Assim, se o aumento do endividamento implicar risco 

para a solvência do setor público no longo prazo, haverá necessidade de maior 

esforço fiscal em médio prazo. 

A execução orçamentária pode sofrer variações positivas ou negativas 

em decorrência de possíveis mudanças no cenário econômico, uma vez que 

qualquer alteração que se proceda na economia afeta diretamente as projeções 

realizadas para as receitas e para as despesas. De modo geral, as receitas podem 

variar mais ou menos proporcionalmente com o nível de atividade econômica, isto é, 

sua elasticidade em relação ao PIB pode ser maior ou menor do que um. Algumas 

despesas também variam em função do nível de atividade econômica. As despesas 

do governo que podem, também, sofrer variação em função do nível de atividade 

econômica são as despesas de pessoal uma vez que estão associadas a planos de 

carreira, a aumentos salariais ou, ainda, a decisões políticas. Finalmente, as 

despesas chamadas discricionárias ajustam-se, em grande medida, à política do 

governo e podem ter comportamento bastante distinto, dependendo dos objetivos da 

política fiscal e das circunstâncias econômicas. 

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do 

estoque da dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria 

de demandas judiciais sub judice ou mesmo administrativas, cuja mensuração é 

imprecisa e de grande complexidade. Cabe registro de que, embora, as sentenças 

judiciais definitivas já estejam contempladas na previsão orçamentária, uma 

mudança significativa na forma de quitação dessas dívidas pode afetar 

substancialmente as metas previstas. 

Dentre as ações judiciais que constituem riscos fiscais, cabe ressaltar a 

demanda desencadeada pelos municípios visando receber valores que foram objeto 

de financiamento no Programa Fomentar e pedidos de repetição de indébito 

tributário, principalmente no que se refere à sistemática de substituição tributária, 

versando os pleitos sobre a restituição do valor relativo à diferença entre a base de



 

cálculo utilizada para a retenção do imposto e o valor efetivo da operação realizada 

posteriormente, em um entendimento extraído pelos contendores da exegese do § 

7º do art. 150 da Constituição Federal. 

A menção a esses passivos contingentes neste Anexo tem o objetivo 

de conferir maior transparência fiscal à gestão pública. No entanto, é importante 

ressaltar que essas ações representam apenas passivos contingentes, ou seja, 

ainda estão em julgamento, não estando reconhecidas pelo Poder Judiciário ou pelo 

Estado, sendo despendido pela Administração Pública Estadual grande esforço no 

sentido de, defendendo a legalidade de seus atos, evitar ônus para o Erário. 

Devem-se considerar também os passivos do Estado ainda não 

contabilizados, mas que se inserem no cronograma de reconhecimento futuro de 

passivos. É importante ressaltar o esforço despendido nos últimos anos para o 

reconhecimento de dívidas antes não contabilizadas por parte do Governo Estadual, 

o que significou uma maior transparência nas contas públicas.  

 

ANO PRECATÓRIOS TOTAL 

2012 500.000.000,00 500.000.000,00 

2013 40.000.000,00 40.000.000,00 

2014 40.000.000,00 40.000.000,00 

 

 

É importante ressaltar que o Estado de Goiás, por meio do Decreto nº. 

7.076, de 10 de março de 2010, aderiu ao novo regime de pagamentos, 

estabelecendo no art. 2º, §1º do referido Decreto, que será depositado, 

mensalmente, em conta especial criada para esse fim, o valor destinado ao 

pagamento de precatórios, correspondente a 1/12 (um doze avos) do saldo anual de 

precatórios devidos. 

 


